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Laranjeiras Do Sul-PR, 09 de agosto de 2024.

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO COMPLEMENTAR DE MONITORES DE ENSINO UFFS
/CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL/2024, E DEMAIS SITUAÇÕES, CONFORME EDITAL Nº 3
7/ACAD-LS/UFFS/2024.

A COORDENAÇÃO ACADÊMICA DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a delegação de competência da Resolução Nº 31/CONSUNI/CGAE/UFFS
/2021 torna público o resultado final de seleção de monitores de ensino para o projetos classificados
através do Edital Nº 12/PROGRAD/UFFS/2024 a serem desenvolvidos junto ao Campus Laranjeiras do
Sul.

1 RESULTADO

1.1 CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL

1.1.1

Título do Projeto Categoria
Coordenador

(a):
Monitoria 

Remunerada
Monitoria Não 

Remunerada

Projeto de Microeconomia e
Macroeconomia (ENS-2024-
0055)

Curso/Ciências
Econômicas

Rafael Stefenon Não  houve
candidato inscrito.

-

1.1.2

Título do Projeto Categoria
Coordenador

(a):
Monitoria 

Remunerada
Monitoria Não 

Remunerada

Projeto de monitoria de
"Cálculo aplicado à
Administração", de "Estatística
básica" e de "Extensão" (ENS-
2024-0101)

C u r s o
/Administração

Ivan Maia Tome

 

Não  houve
candidato inscrito.

-



1.1.3

Título do Projeto Categoria
Coordenador

(a):
Monitoria 

Remunerada
Monitoria Não 

Remunerada

Monitoria de Hidráulica e
Irrigação (ENS-2024-0103)

CCR Cacea Furlan Maggi
Carloto

1º - André Luiz 
de Carvalho – 
matrícula 
2012503013

-

2. DA HABILITAÇÃO DOS MONITORES

2.1 A habilitação dos monitores se dará mediante apresentação da documentação requerida para o
exercício da função.

2.2 Para habilitação inicial das monitorias remuneradas, em conformidade com o cronograma
estabelecido, o Coordenador do Projeto aprovado deve cadastrar no Sistema Prisma o Termo de
Compromisso e cópia do CPF, agência e número da conta bancária, sendo conta-corrente individual e
preferencialmente no Banco do Brasil até a data de 11/08/2024, sendo os comprovantes encaminhados
por e-mail para o endereço gabriela.cardoso@uffs.edu.br. Cabe ressaltar que esta etapa é exclusiva dos
monitores bolsistas.

2.3 Para habilitação plena dos monitores (remunerados e não remunerados), o Coordenador do projeto
aprovado deve cadastrar no Sistema Prisma o Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho, a ser
realizada pelo Coordenador do Projeto, até 31/08/2024, observada que a data de assinatura do termo de
compromisso pelo monitor e por conseguinte início da vigência do projeto devem ter como referência o
dia 05 de agosto de 2024, data de início do semestre 2024-2.

2.4 Os modelos de Termo de Compromisso e Plano de Trabalho se encontram no link https://www.uffs.
edu.br/institucional/pro-reitorias/graduacao/programas/programa_de_monitorias

 

3 DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Esclarecimentos sobre o conteúdo deste Edital podem ser obtidos com a Coordenação Acadêmica no
e-mail coord.acad.ls@uffs.edu.br.

3.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Acadêmica do campus Laranjeiras do Sul.
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